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EQUIPE DE INGRESSO - CSI/DGPES/SMPG
EDITAL

EDITAL 80/2020
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 01/2020– OPERAÇÃO INVERNO

A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através da Coordenação de Seleção e Ingresso, torna pública a
convocação para os profissionais selecionados por meio do CP 597 – Enfermeiro (anexo I), conforme disposto
nos itens 3.6 e 6.1 do Edital 30-2020 obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, a existência de vagas
nas lotações/turnos em que inscrito e as necessidades do Município, para a contratação por tempo determinado
para a OPERAÇÃO INVERNO 2020, visando atender às necessidades de excepcional interesse público da
Secretaria Municipal de Saúde – SMS, conforme Lei nº 12.696, de 23/03/2020, e processo 19.0.000135102-0 nos
seguintes termos:

1. A contratação terá vigência pelo prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do Termo
de Admissão por Tempo Determinado, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, caso haja comprovada
necessidade.

2. Os candidatos convocados de acordo com o anexo I receberão as Instruções para Admissão através do e-mail
informado no momento da inscrição, com as devidas orientações que deverão ser rigorosamente seguidas para
tratar da admissão e encaminhamento de exames admissionais.

2.1. Os candidatos convocados de acordo com o item 2 deverão manifestar interesse na contratação temporária
através do e-mail smpgei@portoalegre.rs.gov.br, sendo necessário o envio do Termo de Responsabilidade,
preenchido com as informações solicitadas juntamente com um documento de identidade atual com foto, ambos
digitalizados no formato PDF, até o dia 30/07/2020.

2.2. Caso o candidato não manifeste interesse na contratação até o dia mencionado no item 2.1, será substituído
e, conseqüentemente, eliminado do Processo Seletivo.

2.3. No e-mail enviado ao candidato serão esclarecidas a forma de contratação, a documentação necessária, a
remuneração, a carga-horária de trabalho, o acúmulo de cargos e a relação de exames laboratoriais necessários.

3. EXAME MÉDICO ADMISSIONAL será realizado até o dia 31/07/2020, conforme agendamento prévio com a
Equipe de Ingresso (SMPG).

4. A assinatura do termo deverá ocorrer obrigatoriamente até 03/08/2020, podendo ser prorrogado ex-officio, nos
casos de atraso no resultado do exame médico, de responsabilidade do Município.

5.  Agendamento de atendimentos e demais informações e/ou esclarecimentos sobre a assinatura do Termo de
Admissão por Tempo Determinado deverão ser feitas pelo e-mail  smpgei@portoalegre.rs.gov.br

Porto Alegre, 22 de julho de 2020.

JULIANA GARCIA DE CASTRO, Secretária Municipal de Planejamento e Gestão.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Garcia de Castro, Secretário Municipal,
em 22/07/2020, às 19:50, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 10983039
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e o código CRC 44A35BBE.
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